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Chefe de Seção Implanta o ensino da lingua espanhola nas

colas Estaduais de | e IB Graus.

A Assembléia Legislativaldo Estado o Paulo decr

Artigo 1o — Todas as) escolas “da rede oficial de ensino

de | e Il Graus deverão inserir n currículo, a disciplina da língua

espanhola.

$ Único - Tal disciplina deverá ser ministrada por professores

com formação e habilitação em Língua spanhola.

Artigo 2o — As despesab com a execução desta Lei correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento

vigente, suplementadas se necessário, evendo os orçamentos futuros destinar

recursos especificos para o fiel cumprimento desta lei.

Artigo 3o —- Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

o AM JUSTIFICATIVA

Li O

o — Na atualidade, a Escoja precisa assumir um novo papel:
a >

4 É

o de ser um espaço que realmente repare e forme o individuo para o

= exercício pleno da cidadania, dand condiçoes para acompanhar e se

cs 2 Eet Dserir na realidade do seu próprio Pãis e daqueles com os quais mantemosa

[= ações.
E a
q.

A escola precisa se trahsformar em organismo vivo e atuante
Ee

y vida da sociedade, com capacidade de reformular-se e adaptar-se,

yjsando a concretização de seus objetivbs.

Instrumento insubstituivBl para a preparação das pessoas,

3

a escola precisa ser moderna, dinamica e acompanhar os acontecimentos.

Nesse sentido, com as relaçoes estabelecidas com outros paises atraves

Pq

do MERCOSUL, e imprescindivel a comprtensao da lingua espanhola.

Com toda certeza, atrfives do intercambio, dos negocios,

das mais diversas operaçoes que se alizarao entre os paises que compõe

o MERCOSUL, far-se-a muito necessáfio o domínio do idioma espanhol.
Ed A

Isto ampliara nossos horizontes frente dos demais paises.

Por isto, conclamos nogsos pares a aprovaçao desta propo-

situra.
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